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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

 

 

     DECRETO Nº 6767 
     DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

     “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                                
      Suplementar no importe de R$ 674.199,38 e, da 
                               outras providências”. 

 
   

      MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais, definidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1788/2021: 

 
 

DECRETA, 
 
 

   Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no importe de R$ 674.199,38 
(Seiscentos e setenta e quatro mil, cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos) para atender as seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
 

 01 10 02 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
 243 12.365.0014.2033.0000 Manutenção das Atividades das Creches 70.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
 
 01 10 05 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 
 299 12.361.0011.2044.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 364.199,38 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
 
 01 10 06 FUNDEB 
 
 315 12.361.0011.2046.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB-Ens.Fundament 10.900,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 317 12.361.0011.2046.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB-Ens.Fundament 117.245,26 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 325 12.365.0014.2036.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Creches 55.502,26 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 332 12.365.0015.2038.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Pre Escolas 50.452,48 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
  
 01 10 06 FUNDEB 
 
 336 12.367.0016.2043.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB na Escola Espe 5.900,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
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 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processados mediante redução de 
dotação nos termos do Inciso III do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$674.199,38 (Seiscentos e setenta e 
quatro mil, cento e noventa e nove reais e trinta e oito centavos), das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 
 01 10 02 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

 575 12.365.0014.2033.0000 Manutenção das Atividades das Creches -183.484,46 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 212 000 EDUC.INFANTIL-CRECHE-Convênios/entidades 
 
 
 01 10 04 SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
 
 576 12.367.0016.2042.0000 Manutenção do Ensino Especial -250.714,92 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 240 000 EDUCAÇÃO ESPECIAL-Convênios/entidades/fu 
 
 
 01 10 06 FUNDEB 
 

 577 12.365.0014.2036.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB nas Creches -200.000,00 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO F.R. Grupo:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 
 
 578 12.367.0016.2043.0000 Manutenção de Outras Atividades do FUNDEB na Escola Especia -40.000,00 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO F.R. Grupo:  00212 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 262 000 EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 
 

 
  

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
       Prefeito Municipal 

 

Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 

 

 

RAUL RIBEIRO GUIDO 
Chefe de Divisão de Administração Interna 
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 DECRETO Nº 6768 
      DE 19 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

     “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                                
      Suplementar no importe de R$ 153.000,00 e, da 
                               outras providências”. 

 
   

      MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais, definidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1790/2021: 

 
 

DECRETA, 
 
 
 

   Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no importe de R$ 153.000,00 
(Cento e cinquenta e três mil reais) para atender a seguinte dotação orçamentária: 

 
 

 01 11 04 DIVISÃO DE ATENÇÃO HOSPITALAR 
 
 386 10.302.0020.2050.0000 Manutenção da Divisão de Atenção Hospitalar 153.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 

 
 

Artigo 2o.- A cobertura do referido crédito deverá ser processados mediante redução de dotação 
nos termos do Inciso III do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$ 153.000,00 (Cento e cinquenta e três mil reais), 
da seguinte dotação orçamentária: 

 
 
 01 11 08 DIVISÃO DA MATERNIDADE 
 
 580 10.302.0020.2069.0000 Manutenção das Atividades da Maternidade -153.000,00 
 3.3.50.39.01 TERMO DE COLABORAÇÃO F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 

 
 

Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 

Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 

 

RAUL RIBEIRO GUIDO 
Chefe de Divisão de Administração Interna 
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Licitações e Contratos

Dispensas

À DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AUTORIZAÇÃO

Dispensa de Licitação nº 039/2021
Processo Administrativo nº 2773/2021

Acolho o parecer, autorizo e determino a contratação 
da empresa NÚCLEO CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA – CNPJ 41.834.972/0001-69, para a 
prestação de serviços técnicos visando a análise da 
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Salto 
de Pirapora, para 322 (trezentos e vinte e dois) servidores 
(exceto dos cargos específicos da Saúde, Educação e 
Guarda Municipal) e comissionados, com apresentação de 
proposta de adequação, no valor global de R$ 47.000,00, 
através de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021.

Encaminho o presente Despacho para adoção das 
formalidades necessárias à conclusão do procedimento e, 
em trânsito direto à Secretaria de Finanças para empenho e 
demais formalidades nos termos da lei.

Cumpra-se.

Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Extrato

Extrato do Contrato nº 081/2021 – PA. nº 2773/2021 – 
Dispensa de Licitação nº 039/2021. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS VISANDO A ANÁLISE DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA, PARA 322 
(TREZENTOS E VINTE E DOIS) SERVIDORES (EXCETO 
DOS CARGOS ESPECÍFICOS DA SAÚDE, EDUCAÇÃO 
E GUARDA MUNICIPAL) E COMISSIONADOS, COM 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO. 
Contratada: NÚCLEO CONSULTORIA EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA. CNPJ. nº 41.834.972/0001-69. Valor 
Total: R$47.000,00. Prazo de vigência: 06 meses. Dotação 
Orçamentária: Secretaria de Administração. Título: 
Manutenção das Atividades da Administração Interna. Verba: 
01.04.03 04.124.0008.2009.0000 01 3.3.90.39 64 110.000. 
Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2021.  Matheus Marum 
de Campos - Prefeito
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